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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/DG/ASSESD

SEI nº 0014515-20.2021.6.05.8000
 

Após contato mantido com a Prefeitura do Município de Conceição do Coité, a respeito da existência de
transporte público, esta Diretoria recebeu uma Declaração, assinada pelo Senhor Vinícius Velanes Giffoni,
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Conceição do Coité, informando a
inexistência de transporte coletivo de passageiros no referido município, constante do documento SEI nº
1783398.

Diante disso e das informações prestadas pela COMANP, documento SEI nº 1779776, encaminhe-se à
Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos e Questões Administrativas da Diretoria-Geral – ASJUR.

 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 26/11/2021, às
12:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1783405 e o código CRC D1A15B50.
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